
prefeitura do OrCunicípio de Icém

estado de 6ão /1aulo

c.c.c. 45726742/0001-37

Disp;e sobre alteraçio de cargo dos I

serviços internos desta C;mara e d~ r•.
"outras providencias.

A Prof~. DIRC'.8SILVIHHADE OLIVEIRA, Prefeita l:--luni-, ~
cipal de Icem, 'Esta do de Sao Paulo, no uso de sua Si

IVat rí.buíç oes legais, e tendo em vista que a Nesa da'
A ,

Camara Hunicipal de Icem, no uso que lhe confere o
pãragrafo 2Q, nQ 2, do artigo 27, da Lei Organica t

'"d:>s liuniclpios, apresentou e a Carnar a Hunicipal
aprovou na sessão ordin~ria de 30 de nOV'6mbrode
1.984, promulga a seguí.nte Lei:

ARTIGOl;º - lt"lica aLt er ado ou transform.ado o cargo de Diretor de Se:-r

cr et ar í,a r3esta C~mara para0 de ASSESSORmCIUCO LEGISLATIVO,com os
messns vencimentOs e vantagens fixas mensais.
ARTIGO2Q - O cargo de Assess:>r Técnico Legislativo somente poderá t

ser preenchido por portador de diploma em ci~ncias jurfdicas e soci-
ais, expedidos por escolas oficiais ou. reconnecidas, e devidamente I

inscrito no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil.
AI~TIGO3Q - É assegurado ao atual ocupante do cargo de Diretor de S§.
cretaria desta Câmara o direito de exercera cargo de Assessor Técn1
co Legislativo ora transformado nos termos desta Lei, dssde que,
apresente os r equ.í sLt os exigidos no artigo anterior.
ARTIGOtj-Q - O Assessor Técnico Legislativo deverá prestar uma carga'
horaria de 20 (Vinte) horas ssmana.í.s , incluindo nesta ,jornada de trg,
balho o período noturno de realização das sessões legislativas.
AR11IGO 2.-2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

..:I IV t ' .voga das as uisposiçoes em con rar10.
Registre-se e publique-se.

Icém, 14 de dezembro de 1.984
~fr~~

Dn:~~;LV~IRA DE OLIV&IRA
Prefeita l~unicipal,

Registra do e publicado na Secretaria deata Prefei-

turana::::n::::a:~i1va santrana
,

Secretario
Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n." 450

FONE: (0172) 82·2020 - lCÉM - SP.


